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Informações da 
Disciplina

Disciplina: RCC9002 
Contabilidade para Juristas

2º Semestre de 2017
Código da Turma: 2017201

Início: 01/08/2017
Fim: 15/12/2017

Horário: Quinta  14:15 16:00 



Programa da Disciplina

Objetivos

Introduzir os alunos no conhecimento da 
Contabilidade, com ênfase na 
interpretação e análise dos relatórios 
contábeis. O objetivo é tratar o estudante 
como um usuário da contabilidade que 
está interessado em participar dos 
aspectos jurídicos da Contabilidade.

Programa Resumido

Principais conceitos da Contabilidade 
como: 

ativo, passivo, receita, despesa, 
patrimônio líquido, regime 
competência e regime de caixa.



Programa da Disciplina

Conteúdo Programático 

1 - Introdução à Contabilidade: empresa, função da contabilidade, principais decisões 
empresariais; 

2 - Origens e Aplicações de recursos;

3 - Ciclo operacional e exercício social; 

4 - Apresentação das Demonstrações Contábeis: Balanço Patrimonial e Demonstração de 
Resultados do Exercício; 

5 - Regime de caixa e competência; 

6 - Principais contas de Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido.



Programa da Disciplina

Metodologia e Critério de Avaliação 

A disciplina será ministrada de forma expositiva, com a participação dos alunos em grupos de 
estudos dirigidos pelo docente. 

Será aplicada duas avaliações formais durante o semestre, conforme cronograma.

O critério de reavaliação segue as regulamentações da USP.

Frequencia: Normas USP 



Programa da Disciplina



Contabilidade para 
Juristas

TÓPICO 1

Introdução à Contabilidade: 

empresa, 

função da contabilidade, 

principais decisões empresariais. 



Tópico 1 - Conceitos Básicos

O que é contabilidade ……

quais seus objetivos …..

Para que serve contabilidade ……

a quem atender ………



Tópico 1 - Contabilidade

CAPTAR REGISTRAR ACUMULAR RESUMIR INTERPRETAR

Informações de Apoio ao 
processo decisório



Tópico 1 - Conceitos Básicos

 

Contabilidade 

e 

Direito

vide: artigos 1 e 2


